O COMITÊ CONTRA A CRIMINALIZAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES do Estado de São Paulo vem manifestar seu posicionamento quanto às propostas que representantes dos poderes legislativo, executivo e judiciário têm apresentado à sociedade brasileira em resposta ao cenário de insegurança e violência em que vivemos.
    Sabem essas autoridades que, em país nenhum do mundo e em momento algum da história, o recrudescimento das leis de repressão promoveu ou garantiu a estabilidade social. Pelo contrário, quanto mais violenta a resposta do Estado, mais desumanizadas se tornam as relações sociais e, conseqüentemente, aumentam os índices de criminalidade.
    Sabem também que a certeza da impunidade – esta, sim! – tem conseqüências irreparáveis. Garante proteção privilegiada para a pequena fração da sociedade que tem acesso à riqueza e vitimiza a grande maioria da população de trabalhadores e suas famílias, aqueles que se encontram em posição de maior vulnerabilidade e completo desamparo.
    Os filhos da classe trabalhadora, crianças e jovens negros e pobres são vítimas do modelo neoliberal que nos tem sido imposto e encontram-se hoje abandonados pelo poder público. A eles estão sendo negados o acesso aos direitos sociais básicos de qualidade. Direitos assegurados pela Constituição Federal e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, Lei Federal n° 8069/90, sendo que este referenda normas e tratados internacionais de direitos humanos e tratamento de crianças e jovens, dos quais o Brasil é signatário. Educação, profissionalização, habitação, cultura, esporte e lazer são alguns desses direitos garantidos por lei e que são sistematicamente negados. 
    Perguntamos: por que as autoridades públicas que hoje clamam, com rancorosa ferocidade, por mudanças na lei, pela redução da idade penal e pelo aumento do tempo de internação de adolescentes que respondem por ato infracional não usam a mesma veemência, não recorrem à mesma indignação, não dispõem da mesma energia para fazer valer a lei justa – a lei que já existe – e que garante aos jovens as condições mínimas para um desenvolvimento saudável?
    Reduzir a idade penal e aumentar o tempo de permanência dos adolescentes na medida sócio-educativa de internação são as únicas respostas de parcela das autoridades públicas. Tratam a questão da segurança dissociada das demais políticas públicas. Desconsideram o fato de que, em nosso país, garantias de acesso aos direitos sociais têm se constituído em privilégio de classe, assim como a cruel concentração de renda na nossa sociedade condena milhões a uma vida subumana. 
    Nessa visão simplista, oferecer segurança à sociedade significa aumentar o contingente policial e ampliar as vagas no sistema prisional. 
    A grande imprensa contribui, e muito, para essa distorção da realidade, quando joga câmeras e holofotes sobre o resultado da violência e oculta suas verdadeiras causas; quando explora as tragédias urbanas e extrai das vítimas o clamor pela vingança.
    A legislação brasileira estabelece punição específica para os adolescentes que cometem atos infracionais. Essas punições, conforme o artigo 112 do ECA, são tecnicamente chamadas de medidas socioeducativas e são estabelecidas em diversas gradações, da advertência à internação em estabelecimento educacional e são aplicáveis, segundo o padrão de gravidade do ato praticado. Afirmar, pois, que o adolescente fica impune quando comete um ato infracional é agir de má fé ou desconhecer a lei.
    Todos nós somos co-responsáveis na construção de uma sociedade justa, que ofereça oportunidades para todos os  cidadãos e cidadãs e que efetivamente garanta o acesso de todos aos direitos humanos no seu sentido amplo. Para isso, temos urgência de um posicionamento contrário ao aumento do tempo de internação e à redução da idade penal.
    Dizemos sim para a efetiva implementação do Estatuto da Criança e do Adolescente!
